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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MEI.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Instalação e fornecimento Internet nos CEI Julia Aparecida Men-
des Coimbra, Maísa Pereira de Arruda, Escola Jose Reis, no município de Deodápolis - MS.

TIPO: Menor Preço por Item

VALOR ESTIMADO: R$ 4.698,00

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses

DATA DA ABERTURA:  08 de março de 2021, às 09:00 horas (local).

LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 

147/2014, Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Municipal nº 029/2007.

O Edital completo estará à disposição no site www.deodapolis.ms.gov.br e através de solicitação no e-mail: licitadeodapolis@
yahoo.com, portal da transparencia, no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Deodapolis - MS, se impresso recolher uma 

guia no valor de R$ 20,00 (vinte reais), Poderão participar deste Pregão somente as ME, EPP e MEI,  pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação outras informações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-1894, ramal 214 

ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS,  22 de fevereiro de 2021.

CLOVIS DE S. LIMA

Pregoeiro - Decreto 008/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021

PROCESSO LICITATORIO Nº 006/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.270.817/0001-69, representado pela Sr. Jean Carlos Silva Go-
mes, brasileiro, solteiro, Secretario Municipal de Saúde, residente e domiciliado a Rua Pedro Augusto de Oliveira nº 746, centro, 
na cidade de Deodápolis - MS, portador do RG nº 001675415 SSP/MS, inscrito no CPF sob o nº 032.167.261-50, doravante de-

nominado ADMINISTRAÇÃO e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORES/ COMPROMITENTE FOR-
NECEDOR, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE COMPROMISSO PARA O FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial RP n° 004/2021, autorizado pelo Processo Licitatório 
nº 006/2021.

DETENTORES/COMPROMITENTES FORNECEDORES: Empresa DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.924.435/0001-10, com sede na Rua Governador Ney Bra-
ga, n° 4335, CEP 87.501-330, na cidade Umuarama/PR, neste ato representado pelo Sr Elvis Aparecido Mariani, representante 

comercial brasileiro, casado, portador do RG n° 3.619.977-6 – SSP/PR e do CPF/MF n° 602.238.639-04, residente e domiciliado na 
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Rua Tietê, n° 4030, Jardim Aratimbó, CEP 87.502-310, na cidade de Umuarama/PR.

DETENTORES/COMPROMITENTES FORNECEDORES: Empresa CIRÚRGICA PARANAVAÍ – EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 30.766.874/0001-15, com sede na Rua Minas Gerais, n° 490, Centro, CEP 87.701-070, na ci-
dade Paranavaí/PR, neste ato representado pelo Sr Elios Martins Junior, supervisor administrativo, brasileiro, solteiro, portador 

do RG n° 8.857.856-2 SSP/PR e do CPF/MF n° 074.802.799-81, residente e domiciliado na Rua Antonio José da Silva, n° 1245, Jar-
dim Aeroporto, na cidade de Paranavaí/PR.

DETENTORES/COMPROMITENTES FORNECEDORES: Empresa ORTIZ & FELTRIM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 04.411.142/0001-00, com sede na Rua Dr Camilo Ermelindo da Silva, n° 394, CEP 79.806-010, na cidade de 
Dourados/MS, neste ato representado pelo Sr Maurício Ortiz, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 000.727.786 - 
SSP/MS e do CPF/MF n° 554.094.071-72, residente e domiciliado na Rua Audelino Garcia Camargo, n° 640, Jardim Água Boa, na 

cidade de Dourados/MS.

DO REGISTRO: Entre as partes nomeadas e qualificadas, fica ajustado a presente Ata de Registro de Preços, que será regida pela 
Lei Federal n.º 10.520/02 bem como do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, 

Decreto Federal 8.538/2015,  Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, pelo Decreto Municipal n° 029/2007, e das 
demais normas legais aplicáveis em face da classificação de preços, por deliberação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, tendo 

resolvido REGISTRAR os preços para o Fornecimento de Medicamentos, nos termos das seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo tem por objetivo e finalidade de REGISTRAR os preços para Aquisição futura de Medicamentos a serem distri-
buídos sob demanda judicial pela Secretaria Municipal de Saúde do município, conforme as especificações, quantias e valores 

abaixo relacionadas:

Empresa: DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
Item Especificação dos medicamentos Marca Quant. Unid. V. Unit. V. Total

11 QUETIAPINA 200 MG CX C/30 COMP. GERMED 32 CX 49,85 1.595,20
16 RISPERIDONA 1 MG C/30 COMP BIOLAB 32 CX 14,20 454,40
26 ALOPURINOL 100 MG .C/30 COMPR NOVARTIS 16 CX 6,61 105,76

30 ESOMEPRAZOL MAGNETICO TRI-HI-
DRATADO 40 MG C/28 CPR REV.

EMS 16 CX 54,95 879,20

Valor Total R$ 3.034,56
Empresa: CIRÚRGICA PARANAVAÍ – EIRELI - EPP

Item Especificação dos medicamentos Marca Quant. Unid. V. Unit. Total R$

17 RISPERINDON 1MG/ML SOL. ORAL FR 
30 ML

PRATI DONA-
DUZI 64 CX 41,40 2.649,60

19 LANTUS 100UI INJ CX 1CARP X 3ML LILY 32 UN 67,00 2.144,00

20 OXALATO DE ESCITALOPRAN 20 MG CX 
C/30 EUROFARMA 16 CX 30,00 480,00

Valor Total R$ 5.273,60
Empresa: ORTIZ & FELTRIN LTDA

Item Especificação dos medicamentos Marca Quant. Unid. V. Unit. Total R$
01 CLOR VENLAFAX 150MG 30CS C1 EMS 16 CX 39,95 639,20

02 FLAVONID 500MG CX C/30 COMP NEO QUIMI-
CA 24

CX
42,70 1.024,80

03 TEGRETOL CR 400 C/ 20 COMP NOVARTIS 64 CX 46,23 2.958,72
04 DIOVAN HCT 320+25MG CX 28 COMP NOVARTIS 16 CX 106,00 1.696,00
05 ATENSINA 0,150 MG CX 30 COMP BOEHRINGER 16 CX 8,40 134,40
06 SELOZOK 50MG CX 30 COMP ASTRAZENEC 16 CX 48,00 768,00

07 MAREVAN 5MG CX 30 COMP FARMOQUI-
MICA 16

CX
21,50 344,00
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08 ANCORON 200MG CX C/30 LIBBS 16 CX 39,50 632,00
09 LAMOTRIGINA 100MG CX 30 COMP. TEUTO 32 CX 21,00 672,00

10 CLORIDRATO DE PAROXETINA 20MG CX 
2 BLT X 15 COMP REV U.QUIMICA 32

CX
12,90 412,80

12 STANGLIT 30 MG X FR C/30 COMP LIBBS 48 UN 85,99 4.127,52

13 PENTASA 500 MG CX BL 50 COMP. LIB 
PROL. FERRING 48

UN
305,28 14.653,44

14 BRITENS 5 ML COL U.QUIMICA 16 UN 70,97 1.135,52
15 TRAVATAN 2,5 ML NOVARTIS 32 UN 115,00 3.680,00
18 ELIQUIS 5MG C/60 COMP WYETH 32 CX 244,00 7.808,00
21 SELOZOK 50 MG C/60 ASTRAZENEC 16 CX 83,74 1.339,84
22 PURAN T4 50 MCG CX C/30 SANOFI 16 CX 12,70 203,20
23 GLIFAGE XR 1G BL 30 XR COMP MERK 16 CX 33,61 537,76
24 GENFIBROZILA 900MG CX 15 COMP MEDLEY 32 CX 32,50 1.040,00
25 SELOZOK 100 MG C/30 MERK 32 CX 81,00 2.592,00
27 PURAN T4 25 MG C/30 COMP ROCHE 16 CX 10,76 172,16
28 PROLOPA 200/50 MG SIGMAFARMA 32 CX 78,57 2.514,24

29 SOMALGIN CARDIO 100 MG C/ 60 
COMP EMS 16

CX
28,23 451,68

VALOR TOTAL R$ 49.537,28
TOTAL GERAL R$ 57.845,44

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas acima de 
acordo com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021.

Em cada fornecimento dos medicamentos decorrente desta Ata, serão observadas quanto aos preços, às clausulas e condições 
constantes do Edital do Pregão nº 004/2021, que procedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

Em cada fornecimento dos medicamentos o preço unitário a ser pago e o constante dos lances final apresentado no Pregão 
004/2021, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro preferência do fornecimento em igualdade condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DA ENTREGA

A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital do Pregão 004/2021.

A entrega deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo ordenador e correrá por conta do fornece-
dor dos medicamentos, todas as despesas tais como transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciário 

decorrente do objeto.

Por ocasião da entrega do objeto, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e 
o numero do RG do servidor responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, no aspecto operacional, caberá a Secretaria Municipal de Saúde, que se obriga a:
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Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio mais eficaz, os órgão e entidades para manifestarem interesse na aquisi-
ção dos medicamentos objeto da licitação para registrar os preços;

Consolidar as informações relativas às estimativas de consumo e as demandas identificadas, promovendo a adequação dos proje-
tos e propostas visando a padronização e a racionalização;

Realizar todos os atos necessários á instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos 
casos em que a restrição á competição for admissível pela lei;

Definir os parâmetros para julgamento das propostas e estimar os valores dos serviços mediante a realização de pesquisa de mer-
cado;

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades publicas, em revistas especializadas e ou em regis-
tros de sistemas de administração de preços;

b) Por intermédio de entidade publica ou privada, com capacitação técnica para essa atividade;

Realizar quando necessário, previa reunião com licitantes, visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de 
Preços;

Realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrente, como a lavratura da ata e sua disponibilização aos 
participantes, por meio de publicação, copia e por meio eletrônico e demais atos pertinentes;

Conduzir os procedimentos relativos à renegociação de preços registrados, aplicações de penalidades prescritas no Art. 16 do De-
creto Municipal nº 029/2007, e os procedimentos de anotações em registro cadastral dos fornecedores/prestadores de serviços 

do município das sanções aplicadas;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da ata;

Efetuar controle do fornecedor/prestador de serviços, dos preços, dos medicamentos registrados:

Notificar o fornecedor/prestador de serviços para assinatura da ata de registro de preços ou contrato ou termos aditivos;

Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve os custos dos bens registrados;

Será responsável por fiscalizar a execução da presente ata de registro de preços, o Servidor Jean Martins Sobral, CPF 
037.988.811-46, nomeado pela Portaria nº 208/2019 de 17 de maio de 2019.

CLAUSULA SEXTA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir a ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Deodápolis, o que não te-
nha participado do certame, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, 
respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/02; Decreto Federal 7.892/2013, De-

creto Federal 8.538/2015, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal nº 029/2007, relativos a utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo as revisões abaixo especi-
ficadas;

Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o cus-
to dos bens registrados, devendo ser promovidas negociação com os fornecedores;

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se inferior ao preço praticado no mercado, o fornece-
dor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-la a media apurada;

Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e os fornecedores apresentar requerimento fundamentado 
com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a Prefeitura poderá liberar o fornecedor/prestadores de 

serviços do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados;
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Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado á época 

do registro – equação econômico-financeira;

Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior á media daquele apurado pela Prefeitura para determinado item;

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

A forma de pagamento, decorrente do fornecimento dos medicamentos, será de até 30 dias após a entrega dos medicamentos, a 
partir do aceite, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saú-

de, acompanhada das Certidões do FGTS, Tributos Federais, Estadual, Municipal e Trabalhista dentro do prazo de validade;

A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito de Negativa (s) e que tiverem seus débitos parcelados 
deverá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente quitada. (com a autenticação me-

cânica do pagamento).

As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 05 cinco 
dias corridos após a data de sua apresentação valida respeitando o prazo do item I.

Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributarias na forma da lei.

Os Pagamentos serão efetuados por deposito bancário, devendo para isto o fornecedor deverá indicar na Proposta de Preços o 
numero da conta corrente, da agencia e do banco.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

Constituem obrigações do órgão licitante/Gestor da Ata de Registro de Preços:

Conduzir os procedimentos relativos à eventual negociação de preços;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observado a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata;

Aplicar as penalidades administrativas decorrentes de infrações no procedimento licitatório; do descumprimento das obrigações 
previstas na Ata de Registro de Preços ou de descumprimento de obrigações resultantes de suas próprias contratações.

Realizar pesquisa de mercado para fins de comprovação da vantajosidade dos preços registrados;

Realizar a publicação trimestral dos preços praticados no âmbito do Sistema de Registro de Preços para fins de orientação da ad-
ministração;

Comunicar ao órgão ou entidade participante documento escrito contendo as quantidades estimadas de cada órgão, o preço do 
medicamento e o nome do fornecedor.

Constituem obrigações dos órgãos integrantes do Sistema de Registro de Preços/Contratantes:

Precaver-se de que a contratação pelo Sistema de Registro de Preços atende aos seus interesses, informando ao órgão gerencia-
dor eventuais desvantagens dos preços registrados relativamente a valores praticados no mercado;

Informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não atender às condições estabelecidas em edital ou recusar assinar o con-
trato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, para a devida aplicação de penali-

dades;

Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidade decorrente de atraso injustificado na execução do contrato ou 
pela inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço, aplicando-se no âmbito do 

órgão as sanções cabíveis, mantendo o gerenciador informado, para o devido assentamento em ficha cadastral;

Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou contratação;

Controlar os atendimentos de suas demandas por Ata de Registro de Preços, abrindo o processo administrativo para juntada das 
suas solicitações, as ordens de utilização deferidas, as notas de empenho emitidas e notas fiscais, as faturas recebidas e pagas;
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Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratualmente assumidas, especialmente quanto aos prazos de entrega e especifica-
ções dos medicamentos.

Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas no Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

Constituem obrigações do Fornecedor/Detentor:

Fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas condições contidas 
em sua proposta;

Executar as entrega mediante requisição ou autorização de fornecimento por escrito;

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação exigidas no presente Certame.

Comunicar ao Gestor da Ata de Registro de Preços ou órgão contratante todas as irregularidades que vier a ter conhecimento 
relacionado ao objeto contratado.

Entregar o objeto no local determinado e dentro dos prazos de entrega estabelecidos;

Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Registro de Preços;

Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, apresentando-a à Contra-
tante para ateste e pagamento;

Aceitar nas mesmas condições contratuais a inclusão de novos medicamentos, caso o município venha adquirir e também os 
acréscimos e supressões.

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de registro de preços será cancelada automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornece-
dores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

Não retirar a respectiva nota de empenho ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

Enquadrar-se na hipótese de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecidos 
no Art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93;

Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contra-
tar com a administração publica, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

Por razão de interesse publico devidamente motivado.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão através da dotação orçamentária: 1 - Fundo Municipal de Saúde.  9 - Secretaria 
Municipal de Saúde. 18 - Fundo Municipal de Saúde. Projeto de Atividade 1056. Fontes 0081. 3.3.90.30.00 - Material de Consu-

mo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Cabe a Secretaria Municipal de Saúde, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade requi-
sitante, aplicar ao fornecedor, garantidos o contraditório e a ampla defesa pelo descumprimento total das obrigações assumidas, 
caracterizado pelo pela sua recusa do fornecedor/prestador dos serviços de assinar a ata/contrato ou retirar a nota de empenho 

ou documento equivalente, ressalvados aos casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:
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I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Nota de empenho, ata ou contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de 
até cinco anos

IV - Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor dos ser-
viços em atraso até o décimo dia;

V - Por execução total ou irregular do contrato de fornecimento dos serviços;

a) advertência, por escrito nas faltas leves

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou totalidade do fornecimento;

VI - Encaminhar a Secretaria Municipal de Administração a preposição de aplicação das seguintes sanções;

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos:

b) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração publica enquanto pendurarem os motivos 
determinantes da punição ou ate que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo - A Penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente 
com as sanções previstas nas alíneas “a” e “b”, sem prejuízo da rescisão unilateral da presente Ata de ajuste por qualquer das 

hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93;

Parágrafo Terceiro - Ensejará ainda, a aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedi-
mento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de 

Deodápolis, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal sem prejuízo das 
demais cominações legais.

Parágrafo Quarto - Caso o Fornecedor não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, en-

quanto não adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do Secretario de Saúde, fa-
cultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante 

ressarcimento dos prejuízos causados e após decorridos o prazo da sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto - Fica garantido aos fornecedores o direito prévio da citação e de ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação.

Parágrafo Sétimo - As penalidades aplicadas obrigatoriamente anotadas no registro cadastral de fornecedores/prestador de servi-
ços da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Oitavo - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas á conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I- Será dada divulgação dos preços registrados em ata por meio de publicação na imprensa oficial do município, através do extra-
to desta ata.

II - É permitida a utilização por órgãos municipais, conforme § 1º do Artigo 2º da Lei Federal 10.191/2001, da Ata de Registro de 
Preços dos Fornecimentos.

III - Fica Eleito o Fórum da Comarca de Deodápolis - MS, para dirimir dúvidas e questões que não encontrem forma de resolução 
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Fe-

deral.
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E por estarem assim justos e acordados assinam as partes o presente instrumento em 01 (uma) via de igual teor na presença das 
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Deodápolis / MS, 12 de fevereiro de 2021

______________________________

JEAN CARLOS SILVA GOMES

Secretário Municipal de Saúde

Ordenador de Despesas

EMPRESAS DETENTORAS:

Representantes:

______________________________

Nome: Elvis Aparecido Mariani

CPF: 602.238.639-04

RG n° 3.619.977-6 – SSP/PR

Empresa: DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

______________________________

Nome: Elios Martins Junior

CPF: 074.802.799-81

RG n° 8.857.856-2

Empresa: CIRÚRGICA PARANAVAÍ – EIRELI - EPP

______________________________

Nome: Maurício Ortiz

CPF: 554.094.071-72

RG n° 000.727.786 - SSP/MS

Empresa: ORTIZ & FELTRIM LTDA

Fiscal da Ata:

______________________________

Nome: Jean Martins Sobral

CPF 037.988.811-46
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo licitatório nº 007/2021 na Modalidade Pregão Presencial nº 005/2021, 
registro de preços para aquisição futura de dietas, frascos, equipos enteral e fraldas geriátricas, destinadas a secretaria municipal 

de saúde do município.

Empresas vencedoras: CIRURGICA PARANAVAI - EIRELI, no item 06, com valor total de R$ 12.825,00 (doze mil oitocentos e vinte 
e cinco reais); HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, no item 02 e 05, com valor total de R$ 5.545,00 (cinco mil 

quinhentos e quarenta e cinco reais); CIRURGICA ITAMBE - EIRELI, nos itens 01 e 03, com valor total de R$ 16.455,00 (dezesseis mil 
quatrocentos e cinquenta e cinco reais); GUARIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPTALARES LTDA, no item 04, 

com valor total de R$ 13.490,00 (treze mil quatrocentos e noventa reais); RICARDO RUBIO ME, nos itens 07, 08 e 09 com valor total 
de R$ 15.075,00 (quinze mil e setenta e cinco reais).

Deodápolis - MS, 22 de fevereiro de 2021.

Clovis de Souza Lima

Pregoeiro Oficial

Homologo o procedimento licitatório, referente ao Processo licitatório nº 007/2021 na Modalidade Pregão Presencial nº 005/2021, 
registro de preços para aquisição futura de dietas, frascos, equipos enteral e fraldas geriátricas, destinadas a secretaria municipal 

de saúde do município

Deodápolis - MS, 22 de fevereiro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo licitatório nº 012/2021 na Modalidade Pregão Presencial nº 007/2021, 
registro de preços para aquisição futura de 600 cestas básicas para atendimento da secretaria municipal de assistência social do 

município.

Empresa vencedora: B. A. MARQUES LTDA, com valor total de R$ 90.612,00 (noventa mil seiscentos e doze reais).

Deodápolis - MS, 22 de fevereiro de 2021.

Clovis de Souza Lima

Pregoeiro Oficial

Homologo o procedimento licitatório, referente ao Processo licitatório nº 012/2021 na Modalidade Pregão Presencial nº 007/2021, 
registro de preços para aquisição futura de 600 cestas básicas para atendimento da secretaria municipal de assistência social do 

município.

Deodápolis - MS, 22 de fevereiro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

TERMO DE E ADJUDICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021

Objeto Contratação de Empresa de Engenharia para Construção do Centro de Referência Especializado de Assistência Social, com 
Recursos do Contrato de Repasse nº 895969/2019/MC/Caixa e contrapartida do município.

Adjudico em favor da Empresa: XLS ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, com o valor Global de R$ 376.157,33 (trezentos e 
setenta e seis mil cento e cinquenta e sete reais e trinta e três centavos).
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Homologo o procedimento licitatório proferido pela Comissão Permanente de Licitação, referente ao processo administrativo nº 
005/2020, na modalidade Tomada de Preços nº 001/2021.

Deodápolis – MS, 22 de fevereiro de 2021.

MARCIA CRISTINA DA SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECRETOS

DECRETO Nº 017/2021 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.

Disciplina os procedimentos relativos ao repasse de depósitos judiciais e administrativos do Município de Deodápolis, nos termos 
da Emenda Constitucional nº 99/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e respaldado artigo 44, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a movimentação e utilização de 70% (setenta por cento) dos valores oriundos dos depósitos judicias e admi-
nistrativos a que se refere o inciso I do § 2°, do artigo 101, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, exclusivamente para 

pagamento da dívida de precatórios do Município;

§ 1º A transferência de valores indicada no caput deste artigo deverá ser feita diretamente para a conta destinada ao pagamento 
dos precatórios deste Município, administrada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul.

§ 2º Nos termos do inciso I do § 2°, do artigo 101, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o montante dos depósitos 
judiciais e administrativos não repassados à conta específica mencionada no parágrafo anterior, composto pela parcela restante 

dos mesmos, acrescido da remuneração que lhes for atribuída, deverá ser transferido ao Fundo de Reserva dos Depósitos Judiciais 
e Administrativos, a ser mantido junto à Instituição Financeira oficial, destinado a garantir a restituição do montante transferido na 

forma do parágrafo anterior.

§ 3º A constituição do Fundo de Reserva dos Depósitos Judiciais e Administrativos será realizada pela Instituição Financeira confor-
me previstos nos arts. 3º, § 1º, 4º e 5º, da Lei Complementar Federal nº 151/2015, em até 15 (quinze) dias contados da apresenta-

ção de cópia do Termo de Compromisso.

Art. 2º Quando da decisão final transitada em julgado, no caso de sucumbência processual por parte do Município, a restituição 
dos valores transferidos à conta referida no artigo anterior, se dará em valor atualizado pelos mesmos índices e critérios aplicáveis 
à atualização dos depósitos judiciais em custódia da Instituição Financeira oficial, devendo ser feita a recomposição do Fundo de 
Reserva dos Depósitos Judiciais e Administrativos ao limite estabelecido do inciso I do § 2°, do artigo 101, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.

Art. 3º A Secretaria de Fazenda e a Procuradoria do Município poderão editar normas complementares necessárias ao cumprimen-
to do disposto neste Decreto.

Art. 4º Os procedimentos necessários à implementação do disposto neste Decreto poderão ser estabelecidos conjuntamente com o 
Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul.

 
 Art. 5º As despesas financeiras resultantes da aplicação deste Decreto correrão por conta de recursos orçamentários pró-

prios.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, em 22 de Fevereiro de 2021.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 016/2021 de 19 de Fevereiro de 2021.

“Dispõe sobre delegação de competências e autorização para ordenadores de despesas assinarem documentos contábeis, de 
licitações, de prestação de contas, entre outros e dá outras providencias”.

O Srº Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município e

CONSIDERANDO a complexidade da operacionalização da despesa pública e a necessidade de viabilizar o pronto andamento da 
atividade orçamentária;

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o de-
ver de prestar contas;

DECRETA:

Art. 1. Fica delegada a Srª Juliani Garcia Berloffa Andrade, Secretária Municipal de Gestão Administrativa e Financeira a compe-
tência de ordenar despesa de sua pasta, podendo para tanto assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar 

licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; e a competência para encaminhar processos, 
documentos contábeis e outros, responder diligências apresentar justificativas, interpor recursos, requerer juntada de documentos 

e vistas de processos e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o 
Estado, com a União e outros, relativo à sua pasta.

§1° A Secretária Municipal de Gestão Administrativa e Financeira só emitirá empenho, ordem de pagamento e realizará pagamen-
tos para as demais secretarias municipais, fundos e órgãos da administração indireta mediante autorização dos ordenadores de 

despesa de cada pasta ou fundo ou demais órgãos da administração indireta.

§ 2° Os empenhos de despesas e as ordens de pagamento de cada unidade orçamentária deverão ser assinados pelo seu respectivo 
ordenador de despesa juntamente com a Secretária Municipal de Gestão Administrativa e Financeira a quem compete à função de 
analisar o empenho e a ordem de pagamento quanto às dotações vigentes no orçamento municipal e quanto às normas financeiras 

e contábeis, cabendo ao ordenador de despesa a responsabilidade pela despesa efetuada.

Art. 2. Fica delegada a Sra. Márcia Cristina da Silva, Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania a compe-
tência de ordenadora de despesas da sua pasta e do Fundo Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal de Investimento 
Social e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de paga-

mento, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências 
e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União, relativo 

à sua pasta.

Parágrafo único. Fica autorizada a Sra. Márcia Cristina da Silva ordenadora de despesa, a movimentar as contas bancárias do Fundo 
Municipal de Assistência Social, do Fundo Municipal de Investimento Social, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente, por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em conjunto com o Prefeito Municipal.

Art. 3. Fica delegado ao Sr. Adriano Araujo Pimentel, Secretário Municipal de Educação, a competência de ordenador de despesas 
de sua pasta e do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

- FUNDEB ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais do-
cumentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da 

União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União, relativo à sua pasta.
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Parágrafo único. Fica autorizado ao Sr. Adriano Araujo Pimentel, ordenador de despesa, a movimentar as contas bancárias do FUN-
DEB por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em conjunto com o Prefeito Municipal.

Art. 4. Fica delegado ao Sr. Célio Roberto Campos, Secretário Municipal de Esporte , Cultura e Turismo a competência de ordena-
dor de despesas de sua pasta e do Fundo de Municipal de Cultura, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 

assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e de-
mais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União, relativo à 

sua pasta.

Parágrafo único. Fica autorizado ao Sr. Célio Roberto Campos, ordenador de despesa, a movimentar as contas bancárias do Fundo 
Municipal da Cultura por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em conjunto com o Prefeito Municipal.

Art. 5. Fica delegado ao Sr. Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis-MS a competência de ordenador de despesas de 
sua pasta, ficando autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais do-

cumentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da 
União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União, relativo à sua pasta.

Art. 6. Fica delegada ao Srº. Jean Carlos Silva Gomes, Secretário Municipal de Saúde, a competência de ordenador de despesas da 
sua pasta e do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal, ficando autorizado a assinar empenhos, ordens de pagamento 
e contratos, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder dili-

gências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União, 
relativos à sua pasta.

Parágrafo único. Fica autorizado ao Srº Jean Carlos Silva Gomes, ordenador de despesa, a movimentar as contas bancárias do Fun-
do Municipal de Saúde por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em conjunto com o Prefeito Municipal.

Art.7. Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições dos seus cargos ou funções.

Art. 8. Fica delegada a Sra. Adelaide Augusta Tinerel dos Santos, Diretora Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente 
- AMMA a competência de ordenadora de despesas da sua pasta e do Fundo Municipal de Meio Ambiente ficando autorizado a 

assinar empenhos e ordens de pagamento, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar 
documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convê-

nios com o Estado ou União, relativo à sua pasta.

Parágrafo único. Fica autorizada a Sra. Adelaide Augusta Tinerel dos Santos ordenadora de despesa, a movimentar as contas bancá-
rias do Fundo Municipal de Meio Ambiente, por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em conjunto com o 

Prefeito Municipal.

Art. 9. Fica delegada a Sra. Caroline Calvo, Diretora Presidente da Agência Municipal de Produção - AMPRO a competência de 
ordenadora de despesas da sua pasta e o Fundo Municipal de Desenvolvimento Agrário - FUNDAGRO ficando autorizado a assinar 
empenhos e ordens de pagamento, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar docu-
mentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios 

com o Estado ou União, relativo à sua pasta.

Parágrafo único. Fica autorizada a Sra. Caroline Calvo ordenadora de despesa, a movimentar as contas bancárias do Fundo Munici-
pal de Desenvolvimento Agrário – FUNDAGRO, por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em conjunto com 

o Prefeito Municipal.

Art. 10. Fica delegada a Sra. Marlei Aparecida Mendes, Diretora Presidente da Agência Municipal de Trânsito- AGETRAN a compe-
tência de ordenadora de despesas da sua pasta e O Fundo Municipal de Segurança Transporte e Trânsito – FSTT ficando autorizado 
a assinar empenhos e ordens de pagamento, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encami-
nhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 

convênios com o Estado ou União, relativo à sua pasta.

Parágrafo único. Fica autorizada a Sra. Marlei Aparecida Mendes ordenadora de despesa, a movimentar as contas bancárias do 
Fundo Municipal de Segurança, Transporte e Trânsito – FSTT, por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em 

conjunto com o Prefeito Municipal.

Art. 11. Fica delegado ao Sr. Pedro Augusto Consensqui da Silva, Diretor Presidente da Agência Municipal de Tecnologia da Infor-



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 14ANO 2021 EDIÇÃO Nº 871 - DEODÁPOLIS - 23 DE FEVEREIRO DE 2021

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

mação a competência de ordenadora de despesas Art. 11. Fica delegado ao Sr. Pedro Agusto Consensqui da Silva, Diretor Presi-
dente da Agência de Tecnologia a competência de ordenador de despesas da sua pasta e o Fundo Municipal de Desenvolvimento 
e Aperfeiçoamento Tecnológico- FUNDATEC ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, assinar balancetes, 

balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos 
Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União, relativo à sua pasta.

Parágrafo único. Fica autorizado ao Sr. Pedro Augusto Consensqui da Silva ordenador de despesa, a movimentar as contas bancá-
rias do Fundo Municipal de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento Tecnológico – FUNDATEC, por meio de cheques ou emissão de 

ordens bancárias eletrônicas em conjunto com o Prefeito Municipal.

Art. 12. Fica delegado ao Sr. Jair Antonio Estevão, Diretor Presidente da Agência Municipal de Habitação – AMHA a competência 
de ordenador de despesas da sua pasta e o Fundo Municipal de Habitação ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de 

pagamento, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder dili-
gências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União, 

relativo à sua pasta.

Parágrafo único. Fica autorizado ao Sr. Jair Antonio Estevão, ordenador de despesa, a movimentar as contas bancárias do Fundo 
Municipal de Habitação, por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em conjunto com o Prefeito Municipal.

Art. 13.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 02/01/2021, revogando o decre-
to nº 013/2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de fevereiro de 2021.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 097/2021 DE 29 DE JANEIRO DE 2021

“Altera a Portaria nº 063/2019 de 29 de janeiro de 2021, que menciona e dá outras providências.”

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, especial-
mente considerando as disposições dos artigos 16, 17 e 18 da Lei Municipal nº 603 de 28 de abril de 2014.

RESOLVE

Art. 1º ALTERAR a Portaria que alterou o art. 3°, da Portaria nº 063/2021 de 29 de janeiro de 2021, que designou para compor a 
comissão de Serviços de Informação ao Cidadão –SIC. Ficando os seguintes servidores:

MATHEUS WILLIANS MARTINS – Cargo Efetivo de Assistente de Administração – Símbolo ANM 
– RG 2049705 SSP/MS – CPF 057.220.641-06.

SYNARA FERNANDA DE ALMEIDA – Cargo Efetivo de Assistente de Administração – Símbolo 
ANM – RG 000793305 SSP/MS – CPF 936.496.491-87.

ELITON VIEIRA DOS SANTOS – Cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Comunica-
ção – Símbolo DAS-4 – RG 001357916 SSP/MS -

FERNANDA DEL GRANDI – Cargo de Contadora – Símbolo ANS – RG  000972423 SSP/MS – CPF 
921.174.221-87.

ISIS SARTORI – Cargo em Comissão de Diretor de Departamento – Símbolo DAS-4 – RG 
1809026 SEJUSP/MS – CPF 041.279.251-67.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2021, 
revogadas as disposições em contrário.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 22 de fevereiro de 2021.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis

PORTARIA Nº 001/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professor que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR Professor Municipal o SRº DALMO MARTINS MOREIRA. Classificado 1º lugar. Conforme Edital nº 
001.5/2021 do Processo Seletivo Simplificado.  Para ministrar 20 (vinte) horas aulas excedentes na Escola Municipal Profª Elizabete 

Lucena Campos “Pólo”,  como Professor na disciplina de Educação Física na Educação Infantil.  A partir do Período de 03 de feve-
reiro a 01 de Julho de 2021.   Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do 

Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 03/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 002/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Convoca Professor que menciona e dá outras   providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR o SRº DONIZETE FERREIRA DE SOUZA, Classificado 1º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo 
Seletivo Simplificado. Para ministrar 20 (vinte) horas aulas excedentes na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Polo”, 

como Professor para atendimento Psicopedagógico na Educação Infantil e Ensino Fundamental. Turno Matutino e Vespertino. A 
partir de 03/02/2021 a 01/07/2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remunera-

ção do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 03/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 003/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR Professora Municipal a SRª ELIZA HISAKO NISIMURA IMAI, Classificada 6º lugar. Conforme Edital nº 
001.5/2021 do Processo Seletivo Simplificado.  Com 20 (vinte) horas/aulas excedentes semanais na Escola Municipal Profª Elizabe-
te Lucena Campos “Pólo” como professora Regente no 2º Ano do Ensino Fundamental, turma A. Turno Vespertino.  A partir do Pe-
ríodo de 03 de fevereiro a 01 de Julho de 2021.   Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira 

e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 03/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 004/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professor que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 013 de 06 de Março de 2019.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR Professor Municipal o SRº FRANCISCO FIDELIS FRANCO NETO, Classificado 1º lugar. Conforme Edital nº 
001.5/2021 do Processo Seletivo Simplificado. Para ministrar 20 (vinte) horas aulas excedentes na Escola Municipal Profª Elizabete 
Lucena Campos “Pólo” como Professor na disciplina de Inglês na Educação Infantil.  A partir do Período de 03 de fevereiro a 01 de 
Julho de 2021.   Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. 

LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 03/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 005/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR Professora Municipal a SRª JOANA PAULA MORISCO MARTINS, Classificado 5º lugar. Conforme Edital nº 
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001.5/2021 do Processo Seletivo Simplificado.  Com 07 (sete) horas/aulas excedentes semanais na Escola Municipal Profª Elizabete 
Lucena Campos “Pólo” como professora de Ciências no Ensino Fundamental, turno Matutino. Turno Vespertino.  A partir do Perío-
do de 03 de fevereiro a 01 de Julho de 2021.   Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e 

Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 03/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 006/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR Professora Municipal a SRª ANGELA ALVES  SOUZA, Classificado 3º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 
do Processo Seletivo Simplificado.  Com 10 (dez) horas/aulas excedentes semanais na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena 

Campos “Pólo” como professora de Ciências no Ensino Fundamental, turno Matutino. Turno Vespertino.  A partir do Período de 03 
de fevereiro a 01 de Julho de 2021.   Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remunera-

ção do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 03/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 007/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Convoca Professora que menciona e dá outras   providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª CECILIA GLEIDE GOMES COSTA, Classificada 10º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo 
Seletivo Simplificado. Para ministrar 20 (vinte) horas aulas excedentes na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Polo”, 
como Professora Regente no 3º ano do Ensino Fundamental, turma “C” de Lagoa Bonita.Turno Matutino. A partir de 04/02/2021 a 
01/07/2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM 

Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 008/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª DIVANI DE ANDRADE SOARES, Classificada 15º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo 
Seletivo Simplificado. para ministrar 20 (vinte) horas aulas, na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” como Pro-

fessora regente Educação Infantil, Pré II, Turma “A”, Turnos Matutino. A partir do Período de 04 de Fevereiro a 01 de Julho de 2021.   
Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 

14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação,e seus efeitos retroagem a 04/02/2021,  revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 009/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª EDINA RODRIGUES DA SILVA SANTOS, Classificada 21º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Pro-
cesso Seletivo Simplificado. Para ministrar 20 (vinte) horas aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo”. Como 
Professora Regente no 2º ano do Ensino Fundamental – Turma “C” de Lagoa Bonita, turno Matutino. No período de 12/02/2021 a 

11/06/2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM 
Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação,  e seus efeitos retroagem a 12/02/2021,revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 010/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR Professora Municipal a SRª ESTER LIVINO DE JESUS, Classificada 2º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 
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do Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ELIZABETE LUCENA CAMPOS “POLO”, 
com 17 (dezessete) horas/aulas semanais, como Professora na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” nas discipli-
nas de CCVH e Ciências na Educação Infantil e Ensino Fundamental. Turnos Matutino e vespertino. A partir do dia 04 de Fevereiro a 
01 de Julho de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magis-

tério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação,e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 011/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a Professora Municipal a SRª FABIANA APARECIDA GAZOLA, Classificada 5º lugar. Conforme Edital nº 
001.5/2021 do Processo Seletivo Simplificado, para ministrar aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo”, 

com 12 (doze) horas/aulas semanais, como Professora nas disciplinas de CCVH e Ciências da Educação Infantil e Ensino Fundamen-
tal. Nos períodos Matutino e Vespertino. A partir do dia 04 de Fevereiro a 01 de Julho de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabe-

la do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 012/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª JULIANA ALVES, Classificada 4º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo Seletivo Simplifica-
do, para ministrar 20 (vinte) horas aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” como Professora da Disciplina 

de Artes na Educação Infantil e Ensino Fundamental nos períodos matutino e vespertino. No período de 04 de Fevereiro a 01 de 
Julho de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. 

LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação  e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.
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ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 013/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª LEILIANY LISSONE DA SILVA, Classificada 2º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo Seleti-
vo Simplificado, para ministrar 19 (dezenove) horas aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” como Profes-
sora da Disciplina de Educação Física na Educação Infantil e Ensino Fundamental, período matutino e vespertino. No período de 04 
de Fevereiro a 01 de Julho de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remunera-

ção do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação  e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 014/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª LETICIA APARECIDA DA SILVA, Classificada 3º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo Se-
letivo Simplificado, para ministrar 10 (dez) horas aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” como Professora 
da Disciplina de Artes na Educação Infantil e Ensino Fundamental no período matutino e vespertino. No período de 04 de Fevereiro 
a 01 de Julho de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magis-

tério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação  e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 015/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª LUCIA ALVES DE SOUZA, Classificada 14º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado, para ministrar 20 (vinte) horas aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” como Professora Re-
gente na Educação Infantil – Pré II, turma “F” de Presidente Castelo, turno matutino. No período de 04 de Fevereiro a 01 de Julho 

de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 
458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação  e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 016/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª MARIA ADRIANA CARVALHO DOS SANTOS, Classificada 1º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do 
Processo Seletivo Simplificado, para ministrar 20 (vinte) horas aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” 

como Professora na disciplina de Arte na Educação Infantil e Ensino Fundamental, período matutino e vespertino. No período de 04 
de Fevereiro a 01 de Julho de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remunera-

ção do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação  e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 017/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE
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ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª MARINALVA SOARES DA SILVA LINS, Classificada 16º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Pro-
cesso Seletivo Simplificado, para ministrar 20 (vinte) horas aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” como 
Professora Regente na Educação Infantil – Pré II, turma “C” Turno vespertino. No período de 08 de Fevereiro a 01 de Julho de 2021. 

Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 
14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação  e seus efeitos retroagem a 08/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 018/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª MARTA HENRIQUE VALENTIM DA SILVA, Classificada 19º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do 
Processo Seletivo Simplificado, para ministrar 06 (seis) horas aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” 

como Professora nas disciplinas de CCVH e Ciências na Educação Infantil e Ensino Fundamental. No período de 10 de Fevereiro a 01 
de Julho de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. 

LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação  e seus efeitos retroagem a 10/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 019/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª MICENITA PEREIRA DE LIMA, Classificada 4º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo Se-
letivo Simplificado, para ministrar 20 (vinte) horas aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” como Profes-

sora Regente no 2º ano do Ensino Fundamental, turma “B” turno vespertino. No período de 04 de Fevereiro a 01 de Julho de 2021. 
Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 

14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação  e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.
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ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 020/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª PATRICIA BAIA BERNUCIO BOVOLATO, Classificada 1º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Pro-
cesso Seletivo Simplificado, para ministrar 08 (oito) horas aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” como 
Professora na disciplina de Inglês na Educação Infantil e Ensino Fundamental, turno matutino e vespertino. No período de 04 de 

Fevereiro a 01 de Julho de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração 
do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação  e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 021/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª RAFAELA LEONARDO DA SILVA, Classificada 6º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo Se-
letivo Simplificado, para ministrar 20 (vinte) horas aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” como Professo-
ra Regente no Pré I da Educação Infantil, turma “A” turno matutino. No período de 04 de Fevereiro a 01 de Julho de 2021. Nível II da 
Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação  e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 022/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.
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RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª RAQUEL PAULINO, Classificada 7º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo Seletivo Simpli-
ficado, para ministrar 20 (vinte) horas aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” como Professora Regente 
na Educação Infantil, Pré II, Turma “D”, turno vespertino. No período de 04 de Fevereiro a 01 de Julho de 2021. Nível II da Classe A, 

Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação  e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 023/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª ROSIMAR FERREIRA RAMOS BRAGA, Classificada 1º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Pro-
cesso Seletivo Simplificado, para ministrar 20 (vinte) horas aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” como 
Professora Regente no 1º ano do Ensino Fundamental, turma “B”, turno vespertino. No período de 04 de Fevereiro a 01 de Julho de 
2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 

de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação  e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 024/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª ROZILENE NOVAES DOS SANTOS PELEGRINI, Classificada 13º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 
do Processo Seletivo Simplificado, para ministrar 20 (vinte) horas aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” 

como Professora Regente no 1º ano do Ensino Fundamental, turma “C” de Lagoa Bonita, turno vespertino. No período de 04 de 
Fevereiro a 01 de Julho de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração 

do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação  e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
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disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 025/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª SIMONI DE MELO MATA SILVA, Classificada 9º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo Se-
letivo Simplificado, para ministrar 20 (vinte) horas aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” como Professo-
ra nas disciplinas de CCVH e Ciências na Educação Infantil e Ensino Fundamental, turno matutino e vespertino. No período de 04 de 
Fevereiro a 01 de Julho de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração 

do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação  e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 026/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª VERA LUCIA DOS SANTOS DE PINHO, Classificada 8º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Pro-
cesso Seletivo Simplificado, para ministrar 20 (vinte) horas aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” como 
Professora Regente na Educação Infantil, Pré I, turma “C”.  Turno vespertino. No período de 04 de Fevereiro a 01 de Julho de 2021. 
Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 

14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação  e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 027/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª TAISA RENATA ALVES TREVISAN DA SILVA, Classificada 8º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do 
Processo Seletivo Simplificado, para ministrar 05 (cinco) horas aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” 
como Professora na disciplina de Inglês no Pré I  “A” e Pré II “F” da Educação Infantil.  Turno matutino. No período de 16 de Feve-
reiro a 01 de Julho de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do 

Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação  e seus efeitos retroagem a 16/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 028/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professor que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR o SRº CLEIDIVALDO SIQUEIRA PEREIRA, Classificada 1º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo 
Seletivo Simplificado para ministrar aulas na EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – “EJA” com 10 (dez) horas/aulas semanais, como 
Professor nas disciplinas de  Geografia e Historia no período Noturno. A partir do período 08 de Fevereiro a 01 de Julho de 2021. 
Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 

14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 08/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 029/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª ANA PAULA DE OLIVEIRA, Classificada 5º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo Seletivo 
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Simplificado para ministrar aulas na EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – “EJA” com 15 (quinze) horas/aulas semanais, como Pro-
fessor nas disciplinas de Artes na Educação Infantil  e Ensino Fundamental no turno matutino e vespertino. A partir do período 08 

de Fevereiro a 01 de Julho de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remunera-
ção do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 08/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 030/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª GISLAINE FACHIANO DE SIQUEIRA, Classificada 5º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo 
Seletivo Simplificado para ministrar aulas na EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – “EJA” com 10 (dez) horas/aulas semanais, como 

Professora de Educação Física na Educação Infantil no turno vespertino e noturno. A partir do período 10 de Fevereiro a 01 de Julho 
de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 

458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 10/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 031/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª LUCIMONE DA SILVA, Classificada 2º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo Seletivo Sim-
plificado para ministrar aulas na EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – “EJA” com 10 (dez) horas/aulas semanais, como Professora 

de Matemática  no turno noturno. A partir do período 10 de Fevereiro a 01 de Julho de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela 
do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 10/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.
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ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 032/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª PATRICIA NANTES FERREIRA, Classificada 3º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo Se-
letivo Simplificado para ministrar aulas na EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – “EJA” com 05 (cinco) horas/aulas semanais, como 

Professora na disciplina de Ciências na 3ª e 4ª fases da EJA de Matemática. A partir do período 10 de Fevereiro a 01 de Julho de 
2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 

de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 10/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 033/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª VALDENICE VILELA DO NASCIMENTO, Classificada 1º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para ministrar aulas na EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – “EJA” com 20 (vinte) horas/aulas semanais, 
como Professora na disciplina de Educação Física na Educação Infantil e Ensino Fundamental e EJA nos turnos matutino, vespertino 
e noturno. A partir do período 04 de Fevereiro a 01 de Julho de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano 

de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 034/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE
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ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª SOLANGE BRAGA DE LIMA, Classificada 2º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo Se-
letivo Simplificado para ministrar aulas na EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – “EJA” com 10 (dez) horas/aulas semanais, como 

Professora na disciplina de Português na 3ª e 4º fases da EJA na Escola Pólo e Extensão Lagoa Bonita no turno noturno. A partir do 
período 10 de Fevereiro a 01 de Julho de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e 

Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 10/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 035/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª STEFFANI GUEDES DE OLIVEIRA, Classificada 2º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Proces-
so Seletivo Simplificado para ministrar aulas na EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – “EJA” com 05 (cinco) horas/aulas semanais, 
como Professora na disciplina de Inglês na 3ª e 4º fases da EJA na Escola Pólo e Extensão Lagoa Bonita no turno noturno. A partir 

do período 04 de Fevereiro a 01 de Julho de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carrei-
ra e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 036/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professor que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR o SRº ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SILVA, para ministrar aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lu-
cena Campos “Pólo” com 40 (quarenta) horas/aulas semanais, como Professor Gerenciador de recursos tecnológicos e midiáticos, 
para formatação dos computadores existente na sala de tecnologia e instalação de novos computadores adquiridos com emenda 
parlamentar de Deputado. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do 

Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004. No período de 08 de Fevereiro a  01 de Julho de 2021.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 08/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.
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ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 037/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Dispõe sobre Designação de Servidora, que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º  DESIGNAR a SRª DILEUZA DE ASSIS RIBEIRO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA, símbolo EDU, 
para ocupar a Função de COORDENADORA PEDAGOGICA na EJA – Educação de Jovens e Adultos, lotada na SECRETARIA MUNICI-

PAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, desta Prefeitura. Pelo período de 01 de Fevereiro de 17 de Dezembro de 2021.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 01/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 038/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Dispõe sobre Designação de Servidor, que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º  DESIGNAR o SRº LUIZ ANTONIO DE PIERRE, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, símbolo EDU, 
para ocupar a Função de COORDENADOR PEDAGOGICO  na Educação Infantil e Ensino Fundamental, lotado na SECRETARIA MUNI-

CIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, desta Prefeitura. Pelo período de 01 de Fevereiro de 17 de Dezembro de 2021.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 01/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 039/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.
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RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª ANGELA MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO, Classificada 2º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do 
Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na ESCOLA MUNICIPAL CICERO REINALDO DA SILVA com 20 (vinte) horas/aulas 
semanais, como Professora de Artes no Ensino Fundamental. A partir do período 04 de Fevereiro a 01 de Julho de 2021. Nível II da 
Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 040/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professor que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR o SRº DAVID IWASAKI DE LIMA, Classificado 2º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado para ministrar aulas na ESCOLA MUNICIPAL CICERO REINALDO DA SILVA com 20 (vinte) horas/aulas semanais, como 

Professor de Educação Física no Ensino Fundamental e Educação infantil. A partir do período 03 de Fevereiro a 01 de Julho de 2021. 
Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 

14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 03/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 041/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª HERICA RIBEIRO FABRO MACENA, Classificada 22º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Proces-
so Seletivo Simplificado para ministrar aulas na ESCOLA MUNICIPAL CICERO REINALDO DA SILVA com 03 (trez) horas/aulas sema-
nais, como Professora na disciplina de Ciencias no Ensino Fundamental. A partir do período 16 de Fevereiro a 01 de Julho de 2021. 
Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 

14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 16/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.
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Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 042/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professor que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR o SRº JOSE VALDEVINO PEREIRA, Classificado 4º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo Se-
letivo Simplificado para ministrar aulas na ESCOLA MUNICIPAL CICERO REINALDO DA SILVA com 20 (vinte) horas/aulas semanais, 

como Professor Regente no Pré I da Educação Infantil, turma “A”, turno matutino. A partir do período 03 de Fevereiro a 01 de Julho 
de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 

458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 03/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 043/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª KILCY SANTOS VIEIRA, Classificada 12º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado para ministrar aulas na ESCOLA MUNICIPAL CICERO REINALDO DA SILVA com 20 (vinte) horas/aulas semanais, como 
Professora Regente no 5º ano “A” do Ensino Fundamental. A partir do período 04 de Fevereiro a 01 de Julho de 2021. Nível II da 

Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 044/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª ROZECLER CRISTINA DA SILVA, Classificada 11ª  lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo 
Seletivo Simplificado para ministrar aulas na ESCOLA MUNICIPAL CICERO REINALDO DA SILVA com 20 (vinte) horas/aulas sema-
nais, como Professora Regente no 2º ano “A” do Ensino Fundamental. A partir do período 04 de Fevereiro a 01 de Julho de 2021. 
Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 

14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 045/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Classificada 9ª  lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para ministrar aulas na ESCOLA MUNICIPAL CICERO REINALDO DA SILVA com 15 (quinze) horas/aulas 
semanais, como Professora na disciplina de ciências no Ensino Fundamental. A partir do período 03 de Fevereiro a 01 de Julho de 

2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 
de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 03/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 046/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª MARIA DE LOURDES CARDOSO PRIMO, Classificada 8ª  lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do 
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Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na ESCOLA MUNICIPAL CICERO REINALDO DA SILVA com 11 (onze) horas/aulas 
semanais, como Professora na disciplina de ciências no Ensino Fundamental. A partir do período 03 de Fevereiro a 01 de Julho de 

2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 
de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 03/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 047/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professor que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR o SRº PAULO BISPO DOS SANTOS, Classificado 4º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo Se-
letivo Simplificado para ministrar aulas na ESCOLA MUNICIPAL CICERO REINALDO DA SILVA com 20 (vinte) horas/aulas semanais, 
como Professor Regente no 4º ano “B”, turma “A” do ensino Fundamental, turno vespertino. A partir do período 03 de Fevereiro a 
01 de Julho de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magis-

tério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 03/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 048/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª VANIA APARECIDA DA SILVA OBA, Classificada 3ª  lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo 
Seletivo Simplificado para ministrar aulas na ESCOLA MUNICIPAL CICERO REINALDO DA SILVA com 20 (vinte) horas/aulas semanais, 

como Professora Regente no Pré I da Educação Infantil, turma “B”, turno vespertino. A partir do período 04 de Fevereiro a 01 de 
Julho de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. 

LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 35ANO 2021 EDIÇÃO Nº 871 - DEODÁPOLIS - 23 DE FEVEREIRO DE 2021

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 049/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª IRENE PRATES DE SOUZA PAGLIARINI, Classificada 2ª  lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para ministrar aulas na ESCOLA MUNICIPAL CICERO REINALDO DA SILVA com 20 (vinte) horas/aulas 

semanais, como Coordenadora Pedagógica na Educação infantil e Ensino Fundamental no período vespertino. A partir do período 
01 de Fevereiro a 01 de Julho de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remu-

neração do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 050/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

“Convoca o Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª ADEILDE MONTEIRO FELIX, Classificada 20º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo Se-
letivo Simplificado para ministrar aulas na ESCOLA MUNICIPAL CICERO REINALDO DA SILVA com 20 (vinte) horas/aulas semanais, 

como Professora Regente no 4º ano “A” do Ensino Fundamental, turno matutino. A partir do período 12 de Fevereiro a 01 de Julho 
de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 

458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 12/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Fevereiro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 098/2021 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no artigo 
44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor o SRº DORIVAL DA SILVA, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de TRATORISTA, 
símbolo ANE, lotado na SEINFA, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 12/07/2019 a 12/07/2020. Sendo que as férias 

serão gozadas no período de 22/02/2021 a 23/03/2021. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 22 de Fevereiro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 099/2021 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no artigo 
44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a SRª HELAYNNE ROSIENNI SANTANA GOMES, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, SIMBOLO ANS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SEMA, 
desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 03/11/2019 a 03/11/2020.  Sendo que as férias serão gozadas no 1º período de 

10 (dez) dias consecutivos de 23/02/2021 a 04/03/2021. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 22 de Fevereiro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 100/2021 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Designar Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no artigo 
44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º-  DESIGNAR a Servidora Publico Municipal a  Sr.ª HELLAYNE ROSIENNI SANTANA GOMES, Matricula nº 2404/01. Ocu-
pante do Cargo em Provimento Efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, símbolo ANS, para ocupar a Função de LIDER DE EQUIPE III, símbo-

lo FG-3 na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SEMA, desta Prefeitura.
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ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 22 de Fevereiro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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ANEXOS DO BALANÇO

CONSOLIDADO
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FUNDEB
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FUN. MUN. DE SAÚDE
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ADMINISTRAÇÃO
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PODER LEGISLATIVO



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 63ANO 2021 EDIÇÃO Nº 871 - DEODÁPOLIS - 23 DE FEVEREIRO DE 2021

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 64ANO 2021 EDIÇÃO Nº 871 - DEODÁPOLIS - 23 DE FEVEREIRO DE 2021

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00


